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DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2023, de 06 de fevereiro de 2023. 

EMENTA: APROVA A PRESTAGCAO DE 
CONTAS DO MUNICiPIO DE TABIRA, 
REFERENTE AO EXERCiCIO 
FINANCEIRO DE 2018, PROCESSO 
TCE/PE Nº 19100187-9, CUJO 
ORDENADOR DE DESPESAS É O 
SENHOR SEBASTIAO DIAS FILHO. 

O Presidente da Câmara Municipal dos Vereadores de Tabira, no uso de 
suas atribuicdes legais, arrimado no artigo 31, paragrafo 2° da 
Constituicdo Federal, no artigo 34, incisos I, II, IV, V e VIII da Lei 
Orgénica Municipal e nos artigos 6° e 7° do Regimento Interno da Câmara 
e 

CONSIDERANDO as sessdes plendrias realizadas por esta Camara 
Municipal, na data de 30 de janeiro de 2023, com a presencga de nove (09) 
Vereadores Municipais, e na data de 02 de fevereiro de 2023 com a 
presenca também de nove (09) dos onze (11) Vereadores Municipais, 
tendo sido levado à discussdo e votagdo unicamente a prestacdo de 
contas do Municipio de Tabira, referente ao exercicio financeiro de 2018, 
cujo ordenador de despesas foi o Sr. Sebastido Dias Filho, nas quais o 
Parecer Prévio do Tribunal de Contas de Pernambuco, emitido nos autos 
do processo TCE nº 19100187-9, foi pela aprovacdo com ressalvas das 
contas; 

CONSIDERANDO também que, em ambas as sessdes, houve votação 
plendria desta Casa Legislativa, nos moldes Regimentais, com justificativa 
verbal e nominal de cada Vereador quanto ao seu voto, respectivamente 
em 10 e 20 turno, resultando no primeiro turno: 09 (nove) votos pela 
aprovagdo do parecer prévio do Tribunal de Contas e pela Aprovacdo da 
Prestação de Contas do Municipio de Tabira alusiva ao exercicio financeiro 

de 2018 e, no 2° turno: 09 (nove) votos pela aprovação do parecer prévio 
do Tribunal de Contas e pela Aprovagdo da Prestacdo de Contas do 
Municipio de Tabira alusiva ao exercicio financeiro de 2018; 

CONSIDERANDO ainda, que as comissdes permanentes de 
Justica/Redagdo e Finangas/Orgamento emitiram pareceres 
fundamentados pela aprovagdo das contas do Municipio de Tabira, 

referente ao exercicio financeiro de 2018 e pela aprovação do parecer 
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prévio emitido pelo TCE/PE, parecer este que foi aprovado pelo plenário 
desta Casa por 09 (nove) votos favoráveis; 

CONSIDERANDO finalmente, que pelo resultado da votação da prestação 
de contas do município de Tabira, referente ao exercício financeiro de 
2018, processo TCE nº 19100187-9, restou atendido e atingido o 
percentual de 2/3 dos Vereadores desta Câmara Municipal composta por 
onze (11) Vereadores. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica APROVADA COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO DE TABIRA, referente ao exercicio 
financeiro de 2018, relativas ao Processo TCE/PE nº 19100187-9, por 
atingimento do quorum de 2/3 dos 11 parlamentares desta Casa 
Legislativa, em consonancia com o parecer prévio do Tribunal de Contas 
de Pernambuco. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, 
revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Tabira, em 06 de fevereiro de 2023. 

Valdemir 
Ve 

eira’do Amaral Filho " 

dor Presidente Ve'demir Nogueira do Amare! " 

Presidente 

Antônio Eraldo Costa Moura 
1º Secretário 

Y(Z(ÍW,J*tc/'LLc do Joup=- 
Ilma Rocha Cordeiro de Souza 

2º Secretária 
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